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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao “Fundo Social do Município de Sumaré” pela ação solidária junto ao Sumaré Arena Music 2023.

A ação protagonizada pelo Fundo Social em parceria com o Sumaré Arena Music aconteceu entre os dias 06 e 15 de abril, na Expo Águas Sumaré.

A parceria firmada entre o Fundo Social de Sumaré e a Comissão Organizadora do Sumaré Arena Music 2023, com o intuito de sensibilizar as pessoas e sempre ao ajudar o próximo, criou-se o ingresso solidário, que funcionou da seguinte forma, para quem leva-se um quilo de alimento não perecível, pagaria apenas 50% do valor do ingresso do setor Arena Pista e Área VIP para qualquer dia do evento, ação esta que fomentou a procura pelos ingressos bem como a arrecadação de alimentos.

Parceria esta que logrou êxito, uma vez que foram arrecadadas cerca de 25 toneladas de alimentos não perecíveis, que serão destinados aos que mais precisam pelo Fundo Social de nosso município.

Entre as demais ações orquestradas pelo fundo social, destaca-se a implantação da “Base de Apoio a Mulher” que serviu como base para toda mulher que se sentisse vítima de algum tipo de agressão fosse acolhida e amparada, através de profissionais treinados.


Deste modo, é a presente moção para congratular o “Fundo Social do Município de Sumaré” na pessoa da Sra. Mara Dalben bem como todos os envolvidos direta e indiretamente na ação efetuada junto ao “Sumaré Arena Music 2023”. Portanto, requeiro na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO ao “Fundo Social do Município de Sumaré”.

Sala das Sessões, 18 de abril de 2023.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
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